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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA     Nº     825  

Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da 
Câmara Municipal de Pirassununga, Estado de 
São   Paulo, etc………………………………..

No uso de suas atribuições legais, CONCEDE, a 
partir de 05 de outubro de 2020, quinze (15) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo de 01 de 
outubro de 2019 à 30 de setembro de 2020, ao 
servidor NILTON TOMAS BARBOSA, Assessor 
Legislativo, devendo retornar ao serviço no dia 20 
de outubro de 2020.

Registre-se e Publique-se.
Pirassununga, 02 de outubro de 2020.
Jeferson Ricardo do Couto
               Presidente
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Pirassununga.
Adriana Aparecida Merenciano
Diretora Geral da Secretaria

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

PORTARIA

PORTARIA Nº 038/2020
JOAO ALEX BALDOVINOTTI – 
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO: No uso de suas 
atribuições legais,, DESIGNA, de 24 de setembro 
a 04 de outubro do corrente, o funcionário desta 

Autarquia Municipal Sr. EMERSON DO 
NASCIMENTO BESSA, Rg. 28.974.278-X,  para 
responder pelo cargo em comissão de Chefe da 
Seção de Almoxarifado, em substituição ao Sr. 
Lazaro Fernando Pedro, enquanto perdurar o 
afastamento médico. Registre-se e publique-se. 
Pirassununga, 17 de setembro  de 2020. João 
Alex Baldovinotti Superintendente. Publicado e 
Registrado na forma da Lei data supra. José 
Roberto Barone – Diretor Administrativo 

PORTARIA

PORTARIA Nº 039/2020
JOAO ALEX BALDOVINOTTI – 
SUPERINTENDENTE DO SAEP – SERVIÇO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO: no uso de suas 
atribuições legais como também previstas na Lei 
no 1.579/84, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 143, 148 e 149 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, resolve. Art. 1º Fica instituída 
a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, no âmbito da Autarquia 
Municipal, com a finalidade de apurar 
irregularidades no serviço público, conduzindo, 
para tanto, sindicâncias e processos 
disciplinares, em face de seus empregados.  Art. 
2º Fica designado para compor a Comissão os 
empregados ABÍLIO PINTO DE CAMPOS 
JUNIOR, Chefe da Seção de Administração, 
matrícula funcional nº 09, como presidente; 
JOSÉ ROBERTO BARONE, Diretor 
Administrativo, matrícula funcional nº 64, como 
primeiro secretário; e OSÓRIO DOS SANTOS 
NETO, Chefe da Seção de Processamento de 
Dados, matrícula funcional nº 41, como segundo 
secretário; ambos empregados estáveis, 
ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal 
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga – 
SAEP.  Art. 3º A Comissão de que trata o art. 2o, 
exercerá o encargo pelo período de 02 (dois) 
anos. § 1o Em caso de necessidade de 
substituição, será designado outro empregado 
pelo período que remanescer ao substituído. Art. 
4º Não haverá retribuição pecuniária pelos 
trabalhos desenvolvidos na Comissão 
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Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.  Registre-se e Publique-
se. Pirassununga,24 de setembro de 2020. 
Publicado e Registrado na forma da Lei data 
supra. José Roberto Barone –  Diretor 
Administrativo. 

Seção de Licitação

EDITAL

Edital:  114/20.  Processo Administrativo: 3590/20. 
Chamada Pública: 04/20. Objeto: credenciamento 
de empresas especializadas na realização de 
exames laboratoriais. O Edital será 
disponibilizado no site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, a partir do dia 
05 de outubro de 2020.  Os envelopes deverão 
ser protocolados até as 14:00 horas do dia 03 de 
novembro de 2020, na Seção de Licitações. 
Pirassununga, 02 de outubro de 2020. Sandra R. 
Fadini Carbonaro - Chefe da Seção de Licitação.

ATA     DE     JULGAMENTO     -     DOCUMENTOS     DE   
HABILITAÇÃO     E     PROPOSTA     COMERCIAL  

Edital:  97/20.  Processo Administrativo:  2003/20. 
Concorrência Pública: 09/20. Objeto:  exploração 
a título de concessão de uso do  boxe nº 21,  do 
Terminal  Rodoviário,  destinado  a  lanchonete, 
cafeteria  ou  loja de  conveniência. Empresa 
habilitada:  ADRIANA  DE SOUZA DIAS 
19692551881. A  participante declinou do prazo 
recursal, permitindo assim que a Comissão 
passasse para a abertura do Envelope B – 
Proposta Comercial. Julgada vencedora para o 
boxe 21, a participante:  ADRIANA  DE SOUZA 
DIAS 19692551881. Pirassununga, 1° de outubro 
de  2020.  Alecsandra Rossani Scholling – 
Presidente da CML.

EXTRATO     DE     CONTRATO  

Edital:  86/20.  Processo Administrativo:  2702/20. 
Chamada  Pública:  03/20.  Objeto:  aquisição  de 
hortifrutigranjeiros  da  Agricultura  Familiar  e  do 
Empreendedor  Familiar  Rural  para  atendimento 
ao  Programa Nacional  de  Alimentação Escolar. 
Proponentes: 02. Contrato nº 096/20. Contratada: 
ASSOCIAÇÃO  DO  CENTRO  COMUNITÁRIO 
TAQUARI  CÓRREGO.  Valor:  R$  105.381,00 
(cento e cinco mil, trezentos e oitenta e um mil 
reais).  Vigência:  12  (doze)  meses.  Gestor  do 
Contrato: João Tadeu da Silva. Cargo: Operador 
de  Máquina  Hidrossolúvel.  Assinatura: 
01/10/2020.  Dr.  Milton  Dimas  Tadeu  Urban  – 
Prefeito Municipal de Pirassununga. 

Seção de Material

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA
Processo  Administrativo: 4728/19. 
Modalidade:  Tomada  de  Preços n°  09/2019. 
Contrato nº  04/2020.  Termo Aditivo nº 203/20. 
Contratada: OLIPOL  ENGENHARIA  E 
COMÉRCIO  LTDA  EPP..   Prorrogação:  fica 
prorrogado   o  contrato  por  mais  75  (setenta  e 
cinco dias), a contar de 02 de agosto de 2020, 
retroagindo  seus  efeitos  àquela  data. 
Aditamento:  fica  aditado  o  contrato  em  R$ 
63.047,65  (sessenta e três mil, quarenta e sete 
reais e sessenta e cinco centavos).  Assinatura: 
01/10/2020. Objeto: construção de uma praça de 
lazer  nos  bairros  Jardim Verona II  e  Terras  de 
São José, - Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito 
Municipal. 

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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